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TERMO ADITIVO N° 02 AO CONTRATO DE
PRESTAÇÃO DE SERViÇO CONTINUADO
DE TV POR ASSINATURA QUE, ENTRE SI,
FAZEM, A UNIÃO, POR INTERMÉDIO DA
PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA, E A
EMPRESA SKY BRASIL SERViÇOS LTDA.

PROCESSO N° 00110.000485/2009-31

CONTRATO ND 108/2009

A UNIÃO, por IntermédiO da Presidência da Republica. CNPJ n"
00.394.411/0001-09, neste ato representada pelo Diretor de Recursos Logisticos da
Secretaria de AdminIstração Senhor ÁLVARO HENRIQUE MATlAS PEREIRA,
bras;lelro, reSidente e domiciliado nesta Cidade, CPF n" 120,168,291-68, de acordo com
a competência prevIsta no art. 1° da Portaria n" 07, de 08/01/2008, publicada no Diário
Oficial da União de 09/0112008, doravante designada SImplesmente CONTRATANTE,
e a empresa SKY BRASIL SERVIÇOS LTDA, CNPJ n' 72.820.822/0027-69, com sede
à Avenida das Nações Unidas, 12901. 14" Andar, Torre Norte, Brooklln Novo, São
Paulo/SP, CEP' 06.543.900, telefone nO(11) 4004-28801fax n° (11) 3429.6297. neste
ato representada pelo Senhor AGRiCIO SILVA NETO brasileiro, casado, economista,
portador da Carteira de Identidade nO12.157.944 e do CPF nO066.894 738-13, e pela
Senhora REGINA NOGUEIRA VON ZUBEN, brasileira solteira, economista, portadora
da Carteira de Identidade n° 14642 080, e do CPF n" 102 026 558-22, daqUI por diante
denominada simplesmente CONTRATADA têm, entre si, acordado os termos deste
Termo Aditivo ao Contrato nO 108/2009, consoante cOl"lsta do Processo n"
00110.000485/2009-31 mediante as clausulas e condições se9ulntes

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

o presente Termo AditiVO tem por objeto a prorrogação do prazo de VigênCia
contratual, bem como adequação na distribuição dos pontos, conforme
Subcláusulas abaixo:

Subcláusula Primeira - O prazo de vi9ência do contrato fica prorrogado
por mais 3 (três) meses, findando em 29 de março de 2012, ou ate a conclusão do
processo para nova contrataçào, o que primeiro ocorrer, com respaldo no disposto
no inciso II do art, 57 da lei nO8 666193.

Subcláusula Segunda - Com a adequação na dlstrrbuição dos pontos, o
quadro constante do caput da Cláusula Quarta, passa a ter a seguI .e~ÇãO /
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PmsldcnCla da Repubhea
SecretsflB-Ger.'
Secretana de Administração
Diretoria de Recurso, LOgIstlCOS

'" VALOR VALOR VA~OR
LOCAL DE INSTALAÇÃO PONTOS UNH. R$

MENSAL ANuAL

" "PAVI:~;:S, DE METAS _ Praç' do, Tcé' Podere, LC""" Ci"c' IAO",,,,,I,,,I,", V,a N_1_Loote_S;~. " "".2. 402 "12 4832,64
Soer.'.,i. E. eci.1 de Polit,,, ., •• ~ Mulhoro.
Bloco "A"~.pr.nMa da, M,n"terlos 5" e 6' And,"" 5 Se•.'et.d. d <O 134,24 Z 684,80 32/17,60
Comunicação Sooi.1

Re, Of,c,.I, M" Casa Crvil SHIS DL 12 casa 04 l'go oul 'Co"'"" '" 80,00 480,00 5.760,00

Resldênc,a Oficiai do To~o

" I 229,84 459,68 5.516,16Condominlo"'"i-G""" deTono

VALOR TOTAl R$ •. 027,20 48.326.4D

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Os recursos necessarios ao atendimento das despesas no valor total de R$ 48.326,40
(quarenta e oito mil, trezentos e vinte e seis reais e quarenta centavos) correrão á
conta do PTRES 001108; Natureza da Despesa: 339039

CLÁUSULA TERCEIRA - DA RATIFICAÇÃO

Ficam ratificadas as demaiS cláusulas e cond,ções do Contrato originai e do Termo
Aditivo n° 01. não modificadas pelo presente instrumento.

CLÁUSULA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO

A CONTRATANTE providenciará a publicação resumida do presente Instrumento, nos
termos do parágrafo unlco do art, 61 da Lei nO8.666, de 21 de junho de 1993.

Par" firmeza e como prova de assim haverem, entre s; ajustado e contratado, e
I"vr"do o presente Termo AditiVO em 2 (duas) vias de igual teor e forma que, depois de
lido e achado de acordo, é assinado pelas partes contratantes para que surtam os seus
juridlcos e legais efeitos
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